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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 010/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2026 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PITANGUI 

OBJETO: 

Aquisição de bancadas de pedra montadas para instalação de 

novas salas de informática, visando melhorar o atendimento aos 

alunos do ensino fundamental da rede municipal de ensino. 

VALOR TOTAL: R$ 45.048,51 (Quarenta e cinco mil e quarenta e oito reais e 

cinquenta e um centavos) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO - GLOBAL 

PREFERENCIAL PARA 

ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM 

LOCAL: Plataforma de Compras Públicas - Licitar Digital - https://licitar.digital/ 

PERÍODO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: 

De 05/02/2026 às 08:00 hs até 10/02/2026 às 07:59 hs 

DATA DA SESSÃO DE 

LANCES 
HORÁRIO DA ABERTURA HORÁRIO DO FECHAMENTO: 

10/02/2026 08:00 horas 14:00 horas 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO OU IMPUGNAÇÕES: 

Plataforma de Compras Públicas - Licitar Digital - https://licitar.digital/ 

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
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1 - PREÂMBULO 

1.1. Torna-se público que o MUNICÍPIO DE PITANGUI, Estado de Minas Gerais, realizará procedimento 

de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com o critério de julgamento de MENOR PREÇO, regime 

de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, do Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

2 - OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA 
 

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha mais vantajosa para aquisição de bancadas de pedra 

montadas para instalação de novas salas de informática, visando melhorar o atendimento aos 

alunos do ensino fundamental da rede municipal de ensino, conforme especificações e condições 

constantes deste aviso de dispensa de licitação e dos seus anexos. 

2.2. Havendo mais de um lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. Ressalta-se que ao optar por participar do lote, a proposta deverá contemplar todos os itens 

que o compõe. 

2.3. Em caso de divergência entre as disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica e de 

seus anexos, e as demais peças que compõem o processo e/ou as especificações do objeto descritas 

na Plataforma de Compras Públicas, prevalecerão as deste Aviso. 

 

3 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante da Licitar Digital, disponível no endereço eletrônico https://licitar.digital/. 

3.2. Poderão participar desta contratação os fornecedores cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto deste instrumento convocatório. 

3.2.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.3. Não poderão participar desta contratação os fornecedores: 

 
3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seu(s) anexo(s); 

 
3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

https://licitar.digital/
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3.3.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.3.4. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 

3.3.4.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

3.3.4.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico. 

3.3.4.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação direta versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

3.3.4.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme 

legislação vigente. 

3.3.4.3.1. O impedimento de que trata o subitem anterior será também aplicado 

ao participante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 

o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do participante. 

3.3.4.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na contratação ou que atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

3.3.4.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal 

nº 6.404, de 1976, concorrendo entre si. 

3.3.4.6. empresas que tenham como proprietários controladores ou diretores membros 

dos poderes legislativos da União, Estados ou Municípios ou que nelas exerçam 

funções remuneradas, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição 

da República. 

3.3.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica, tenha sido condenada judicialmente, com 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

 

4 - CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 

4.1. Durante o período estabelecido neste Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica, o fornecedor 

interessado encaminhará a sua proposta, exclusivamente, por meio da Plataforma de Compras 

Públicas Licitar Digital, informando, obrigatoriamente no sistema: 

4.1.1. a marca (quando for o caso); 

 
4.1.2. o valor unitário e o valor total de cada item/lote. 

 
4.2. Os preços ofertados, tanto na fase do lançamento da proposta no sistema, quanto na sessão de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, e deverão: 

4.2.1. ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos com duas casas decimais 

após a vírgula. 

4.2.2. incluir todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus 

que porventura possam recair sobre o objeto, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente 

do fornecedor, inclusive os custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/DFD, e do compromisso de 

cumprir o objeto nos seus termos, bem como de prestar serviços em qualidades adequadas à perfeita 

execução do objeto, promovendo, quando requerido, sua substituição, quando for o caso. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior à 90 (noventa) dias corridos, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.5. No cadastramento da proposta, o fornecedor deverá, também, assinalar em campo próprio da 

Plataforma de Compras Públicas Licitar Digital, às seguintes declarações: 

4.5.1. que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, 

concorda com suas condições, declara que a sua proposta econômica compreenderá a 

integralidade dos custos, nos termos do art. 63, §1º, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1.988, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo a atendo aos requisitos 

de habilitação neles estabelecidos. 

https://compras.mg.gov.br/acesso-a-informacoes/consultas/orientacoes-para-fornecedores/
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4.5.2. que inexiste impedimento à sua habilitação, e comunicará a superveniência de ocorrência 

impeditiva ao órgão ou entidade Contratante. 

4.5.3. que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1.988, que 

proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho 

a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

4.5.4. a ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da contratação direta. 

4.5.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitação da Previdência Social, previstas em lei nos termos do art. 93 da Lei Federal nº 

8.213, de 1991 e em outras normas específicas, conforme previsto no inciso IV do art. 63 da 

Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

4.5.6. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras. 

4.5.7. No caso de fornecedor beneficiário (ME/EPP/Equiparadas), também deverá ser 

declarado: 

4.5.7.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

4.5.7.2. que caso possua restrição no(s) documento(s) de regularidade fiscal, assume 

o compromisso de promover a regularização caso venha a formular o lance vencedor, 

cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação. 

4.6. As informações da(s) proposta(s) comercial(is) encaminhada(s) pelo sistema podem ser alteradas 

pelo fornecedor até a data e horário marcados para a abertura da sessão. 

 

5 - FASE DE LANCES 
 

5.1. Na data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica, a sessão pública 

será automaticamente aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, sendo encerrada no horário 

de finalização de lances também já previsto neste Aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico - Plataforma de Compras Públicas Licitar Digital. 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global/unitário do item/lote. 

 
5.2.2. O fornecedor somente poderá oferecer lance de valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado, observado o intervalo mínimo de 
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diferença de valores ou de percentuais entre os lances, quando for o caso, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

5.2.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um 

real). 

5.3. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, bem como todas as mensagens trocadas no “chat” do sistema, sendo vedada a 

identificação do fornecedor. 

5.4. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para envio de lances, o sistema ordenará e 

divulgará os lances em ordem crescente de classificação, observado o respectivo critério de julgamento. 

5.5. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

5.7. Na hipótese de haver lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro na 

Plataforma de Compras Públicas. 

5.7.1. Na hipótese de não serem enviados lances, e haver empate entre duas ou mais 

propostas, será realizado sorteio para classificação das propostas empatadas. 

 

6 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

compra. 

6.1.2. Havendo necessidade, o responsável pelo procedimento poderá suspender a sessão 

posteriormente à conclusão da etapa de lances, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

6.2. Poderá haver a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, 

exclusivamente por meio da Plataforma de Compras Públicas Licitar Digital e de forma pública e 

transparente. O(s) valor(es) da negociação deverá(ão) ser registrado(s) em campo próprio do referido 

sistema. 

6.3. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, tiver a sua proposta desclassificada em 

razão de sua oferta permanecer acima do preço máximo definido para a compra, a negociação poderá 

ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio da Plataforma de 

Compras Públicas Licitar Digital, respeitada a ordem de classificação. 
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6.4. Estando o preço compatível, será solicitado ao fornecedor classificado em primeiro lugar o envio 

da sua proposta comercial assinada e adequada ao(s) último(s) valor(es) ofertado(s) ou, quando não 

ocorrerem lances, contendo o(s) preço(s) inicialmente ofertado(s), devendo ser observado o modelo 

apresentado no anexo deste Aviso, e o disposto a seguir. 

6.4.1. A proposta deverá conter a descrição do objeto ofertado, a marca e modelo do produto 

(quando for o caso), e o preço unitário e total, devidamente atualizado. 

6.4.2. Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por mandatário, 

deverão ser encaminhados, também a procuração e cópia da carteira de identidade do 

mandatário subscritor. 

6.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita da área técnica especializada no objeto. 

6.6. Será desclassificada a proposta classificada em 1º lugar: 
 

6.6.1. que contiver vícios insanáveis; 

 
6.6.2. que descumprir às especificações técnicas pormenorizadas contidas neste instrumento 

convocatório; 

6.6.3. que apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a compra; 

6.6.4. que não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e/ou 

6.6.5. que apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste instrumento 

convocatório, desde que insanável. 

6.7. Será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
 

6.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, por apresentar preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

6.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, deverão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
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6.9. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação. A proposta 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço. 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.11. Da Apresentação de Amostras/Prova De Conceito: 

 
6.11.1. Não haverá apresentação de amostras/prova de conceito no presente certame. 

 
6.12. Encerrada a análise quanto ao julgamento e aceitabilidade da proposta, o responsável pelo 

procedimento realizará a verificação da habilitação do fornecedor classificado em primeiro lugar. 

 

7 - HABILITAÇÃO 
 

7.1. Como condição prévia ao exame dos documentos de habilitação do fornecedor classificado em 

primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura compra, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

 
CONSULTA AOS CADASTROS 

FORNECEDOR 
PESSOA JURÍDICA - 

CNPJ 

FORNECEDOR 
PESSOA FÍSICA - 

CPF 

 
SÓCIO 

MAJORITÁRIO*- CPF 

CADIN – Cadastro Informativo de Inadimplência 
em relação à Administração Pública do Estado de 
Minas Gerais acessível pelo site 
http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/Consulta 
PublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do; 

 

 
SIM 

 

 
SIM 

 

 
NÃO 

CAGEF/CAFIMP – Cadastro de Fornecedores 
Impedidos acessível pelo site 
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor- 
web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/in 
dex.zul 

 

 
SIM 

 

 
SIM 

 

 
NÃO 

Consulta da situação eleitoral, acessível pelo site 
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/titulo-e- 
local-de-votacao/copy_of_consulta-por-nome 

 
NÃO 

 
SIM 

 
NÃO 

Certidão de Licitantes Inidôneos TCU, acessível 
pelo site 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:1119705 
51082228::::P3_TIPO:CPF 

 
 
 
 

 
NÃO 

(Consultas já integram 
a certidão consolidada 

do TCU) 

 

 
SIM 

 

 
NÃO 

Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP) mantidos 
pela Contraladoria-Geral da União (CGU), 
acessível pelo site https://certidoes.cgu.gov.br/ 

 

 
SIM 

 

 
NÃO 

Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

SIM SIM 

http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do%3B
http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do%3B
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zu
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zu
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zu
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/titulo-e-local-de-votacao/copy_of_consulta-por-nome
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/titulo-e-local-de-votacao/copy_of_consulta-por-nome
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A111970551082228%3A%3A%3A%3AP3_TIPO%3ACPF
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A111970551082228%3A%3A%3A%3AP3_TIPO%3ACPF
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://certidoes.cgu.gov.br/
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CONSULTA AOS CADASTROS 

FORNECEDOR 
PESSOA JURÍDICA - 

CNPJ 

FORNECEDOR 
PESSOA FÍSICA - 

CPF 

 
SÓCIO 

MAJORITÁRIO*- CPF 

Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), acessível pelo site 
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar 
_requerido.php?validar=form. 

   

 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(Integra 4 certidões: (1) Licitantes Inidôneos, (2) 
CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 
por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade, (3) CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas e (4) CNEP - 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas . Acesso 
disponível no site 
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/ 

 
 
 
 

 
SIM 

 
 
 
 

 
NÃO 

 
 
 
 

 
NÃO 

 
Nota: * A consulta ao cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) será realizada em nome do fornecedor melhor classificado e, também, de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.1. Caso conste na consulta a existência de ocorrências impeditivas indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

7.1.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.2. Caso atendidas as condições de participação, o responsável pelo procedimento iniciará a análise 

dos documentos de habilitação do fornecedor classificado em 1º lugar, sendo exigidas somente aquelas 

elencadas no Anexo de Documentação Exigida para Habilitação. 

7.2.1. A verificação dos documentos será realizada por meio da Plataforma de Compras 

Públicas Licitar Digital, assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados 

constantes do sistema. 

7.2.2. O fornecedor deverá manter atualizadas as comprovações de habilitação para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 

7.2.3. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados 

para a habilitação, o fornecedor melhor classificado será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora, sob pena de inabilitação. 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
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7.2.3.1. A não regularização dos documentos no prazo do subitem anterior implicará a 

inabilitação do fornecedor, salvo se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores 

de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.2.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.2.4.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

7.2.4.2. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Dispensa Licitação Eletrônica. 

7.4. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

7.5. Constatado o pleno atendimento às exigências deste instrumento convocatório, o fornecedor será 

habilitado. 

 

8 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

8.1. Encerradas as etapas de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade 

competente para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o 

disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.2. Ao homologar o procedimento, as informações serão enviadas ao PNCP automaticamente, e 

ficarão disponíveis para consulta na Plataforma de Compras Públicas Licitar Digital. 

8.2.1. A ata ficará disponível na Plataforma de Compras Públicas Licitar Digital, bem como será 

apensada aos autos do processo de contratação. 

 

9 - CONTRATAÇÃO 
 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, o fornecedor a ser 

contratado será convocado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de acordo com o art. 90 da Lei Federal nº 14.133, de 
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2021, sob pena de decair do direito à compra, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Dispensa de Licitação Eletrônica. 

9.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.1.2. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para firmar o termo de contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente decorrentes desta contratação direta, somente será analisada 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

9.2. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e de compra consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato ou do instrumento equivalente. 

9.2.1. As condições de apresentação de Garantia da Execução são aquelas previstas no Termo 

de Referência/DFD. 

9.2.2. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no momento de assinar o termo de 

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, ou se recuse a assiná-lo, serão 

convocados os fornecedores remanescentes, observada a ordem de classificação. 

9.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

9.3.1. O instrumento equivalente está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

9.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e concordam com os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma lei. 

9.5. O prazo de vigência da contratação encontra-se previsto no Termo de Referência/DFD. 

 
9.6. Decorrido o prazo de validade da(s) proposta(s) comercial(is), sem convocação para assinatura do 

contrato, aceite ou retirada de instrumento equivalente, ficam os fornecedores liberados dos 

compromissos assumidos. 

9.7. O instrumento de contrato, e demais atos firmados com a Administração, poderão ser assinados 

de maneira eletrônica. 

 

10 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

10.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação; 
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10.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Der causa à inexecução total da contratação; 
 

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

10.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a contratação e 

execução do contrato; 

10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação; 

 
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

 
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 
10.2.1. Advertência - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §2º, art. 156 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 10.1.2 a 10.1.7, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

conforme disposto no § 4º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §5º, art. 156, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021). 

10.2.4. Multa: 

 
10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa, conforme disposto no §7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme §8º, art. 156, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

10.5. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme disposto no §9º, art. 156, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021, na aplicação das sanções 

serão considerados: 

10.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
10.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 
10.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
10.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

 
10.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no art. 159 da referida Lei 

de Licitações. 

10.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

documento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme disposto no art. 160, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme art. 161, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

11 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

11.1. O procedimento será divulgado na Plataforma de Compras Públicas Licitar Digital e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

11.2. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante sessão pública observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

11.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e 

habilitação. 

11.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da compra. 

11.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado deste procedimento de contratação direta. 
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11.7. O fornecedor contratado será constantemente avaliado em termos de suas entregas. 

 
11.8. Fica eleito o foro da Comarca de Pitangui, Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de 

interesses decorrentes deste procedimento, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer 

outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

11.9. Os interessados poderão examinar ou retirar gratuitamente o presente Aviso de Dispensa de 

Licitação Eletrônica nos endereços eletrônicos: https://licitar.digital/ e www.gov.br/pncp/pt-br. 

11.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

11.11. Integram este Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

ANEXO I – Documentação Exigida para Habilitação; 

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO IV – Documento de Formalização de Demanda (DFD). 
 

Pitangui/MG, 04 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
HELDER ALVES DE MORAES 

Secretário Municipal

https://licitar.digital/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação no presente certame, o licitante deverá apresentar todos os 

documentos relacionados no item 9 do Documento de Formalização de Demanda (DFD). 
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ANEXO I I - MODELO DE PROPOSTA C OMERCIAL 

 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL   

   

NOME FANTASIA   

   

CNPJ   

   

ENDEREÇO CIDADE CEP 
   

E-MAIL TELEFONE  

 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 
NOME COMPLETO 

 

CPF 
 

RG 

 
PROPOSTA 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA* UND. QNTD. VALOR TOTAL 

       

*Incluir a marca, se for o caso. 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 
 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 
 

Declarações Gerais: 

a) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 
de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim 
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 

b) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
não empregar menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o 
inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

c) Declara, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para habilitação em processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

d) Declara, para os fins que a não foi declarado inidôneo por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

e) Declara, para os devidos fins que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
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contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do 
inciso IV, do artigo 14 da Lei n° 14.133/2021. 

f) Declara, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 
8.213/91. 

g) Declara, que está ciente e concorda com as condições contidas no Documento de 
Formalização de Demanda (DFD) e/ou no Termo de Referência/DFD. 

h) Declara, manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

i) Em observância à Lei Federal Nº. 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais e demais normativas aplicáveis sobre proteção de Dados Pessoais, 
manifesto-me livre, expressa e conscientemente, no sentido de autorizar a 
Administração Municipal a realizar divulgação de meus Dados Pessoais para as 
finalidades de cumprir com as obrigações contratuais, legais e regulatórias que o 
processo de contratação exige, em especial ao cumprimento do princípio da 
publicidade relativa a processos desta natureza. Neste sentido, todos os documentos 
apresentados por esta empresa para fins de participação no presente certame poderão 
ser divulgados nas plataformas que a Administração Municipal utilizar. 

DATA DA PROPOSTA:  / / . 

NOME DA EMPRESA 
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO COM CNPJ 
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ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO COMPRA DE BENS POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EM RAZÃO DO VALOR, NA FORMA ELETRÔNICA. 

CONTRATO Nº [INSERIR Nº]/[INSERIR 

ANO], DE COMPRAS DE BENS, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A MUNICÍPIO DE 

PITANGUI/MG E A EMPRESA [INSERIR 

NOME DA EMPRESA]. 

O MUNICÍPIO DE PITANGUI, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.315.226/0001-47, com sede com sede na Rua 

Padre Belchior, nº 51, Bairro Centro, na cidade de Pitangui/MG, endereço de correio 

eletrônico: licitacao@pitangui.mg.gov.br, doravante denominado CONTRATANTE, 

neste ato representado pela Exma. Prefeita, Maria Lúcia Cardoso, inscrita no CPF 

sob o nº 245.XXX.XXX-53, e [inserir nome do Contratado], endereço de correio eletrônico 

[inserir e-mail], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o número 

[inserir nº parcial do CNJP], com sede na [inserir endereço/município], neste ato representada 

por Sr(a). [inserir nome do representante do contratado], inscrito(a) no CPF nº ***.xxx.xxx-**, 

doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente Contrato, decorrente da 

Dispensa de Licitação Eletrônica n° xxx/ano, regido pela Lei federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, legislação municipal, e ainda, no que couber, as demais normas específicas 

aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1. O objeto do presente Contrato é a compra de [inserir objeto], que deve ser executado 

conforme condições do Termo de Referência/DFD. 

1.1. Discriminação do objeto: 

 

LOTE ITEM CÓDIGO 
DESCRIÇÃO DO 

ITEM 
UNIDADE DE 
AQUISIÇÃO 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

        

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. Termo de Referência/DFD; 

1.2.2. Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica; 

1.2.3. Informações inseridas na Plataforma de Compras Públicas Licitar Digital; 

1.2.4. Proposta comercial do contratado; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos acima. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

mailto:licitacao@pitangui.mg.gov.br


Página 21 de 25 

 

 

 
2.1. A forma de fornecimento, os modelos de execução e de gestão contratuais, assim como 

os prazos e condições de entrega e de recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência/DFD. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência é de [inserir prazo] contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à assinatura do contrato. 

3.1.1. O contrato poderá ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário 

à conclusão do objeto. 

 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

4.1 O valor total estimado da contratação é de R$ [inserir valor]. 

4..2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos próprios para 

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro na(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo indicada(s): [inserir dotação] 

 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. As condições de pagamento estão estabelecidas no Termo de Referência/DFD. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

7.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

8.1. As obrigações técnicas relativas à execução do objeto (descrição, funcionamento e 

aplicação) são descritas no Termo de Referência/DFD. 

 
CLAUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções administrativas incidentes à inexecução do objeto são descritas no Termo 

de Referência/DFD. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO 
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11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. (art. 106, §1º) 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4. O contrato poderá ser extinto em decorrência do não cumprimento das obrigações 

relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, antes de 

cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, e demais motivos 

previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.4.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.5.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.6. O termo de extinção será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.6.3. Indenizações e multas. 

11.7. As partes entregarão, no momento da extinção, a documentação e eventual material de 

propriedade da outra parte, acaso em seu poder. 

11.8. No procedimento que visar à extinção do vínculo contratual, precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente, será assegurado o devido processo legal, 

o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, 

motivadamente, providências acauteladoras. 

11.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato 

em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 

determinações de órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei 

Federal nº 13.709/2018. 

12.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador e o 

CONTRATADO assume o papel de operador conforme artigo 5º, VI e VII da Lei nº 

13.709/2018. 

12.3. O CONTRATADO deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela 

CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento 

do objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses 

dados sem a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma 

incompatível com as finalidades e prazos acordados. 

12.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 10 (dez) dias 

úteis, sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações 

de tratamento de dados pessoais. 

12.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, 

tecnológicas, técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe 

serão confiados, levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e 

boas práticas existentes. 

12.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a 

conformidade do CONTRATADO, diante das obrigações de operador, para a proteção de 

dados pessoais referentes à execução deste contrato. 

12.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, 

ou preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas 

alterações e regulamentações posteriores, quando necessário. 

12.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das 

obrigações e condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser 

aplicadas a toda e qualquer atividade que envolva a presente contratação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 124 de Lei n.º 

14.133/2021, desde que devidamente motivado e autorizado pela autoridade competente. 

13.1.1. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.1.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.1.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021, Decreto-Lei nº 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro) e demais normas relativas a licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, ainda normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Este contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para 

fins de cumprimento do art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de [COMARCA DO ORGÃO/ENTIDADE], Minas 

Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato. 

 
E, por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento assinado eletronicamente. 

  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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ANEXO IV – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

 
(Documento Anexo) 
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DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

COMPRA DE BENS – PRONTA ENTREGA 

01 - INFORMAÇÃO DA ÁREA SOLICITANTE 

Setor Solicitante: Secretaria Municipal Educação 

Responsável pela demanda: Helder Alves de Moraes 
Matrícula: 8208                                              Cargo: Secretário  Municipal de Educação 

E-mail: educacao@pitangui.mg.gov.br  Telefone: (37) 3271-5368 

02 - OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

A presente demanda visa garantir um melhor atendimento para os alunos das Escolas 

Municipais que desenvolvem o ensino fundamental, através do Colégio Comercial 

Municipal Lima Guimarães, Escola Municipal Doutor José Lima Guimarães 

(Brumado), Escola Municipal Jorge Morato (Rio do Peixe) e Escola Municipal Manoel 

de Souza. A confecção de bancadas para a instalação de novas salas de informática, visa 

uma melhor interação dos alunos de nossas unidades escolares, sendo uma ferramenta 

vital na educação moderna, contribuindo para o desenvolvimento integral dos alunos e 

preparando-os para os desafios propostos pelo século XXI. Inclusive o convívio e 

percepção do AI (Inteligência Artificial), que já se encontra em nossos meios e nos 

proporciona a interação bem como celeridade em processos que antes eram mais 

vagarosos. 

A aquisição destas bancadas para a instalação de novas salas de informática, dará 

condições aos nossos profissionais da educação, efetuarem atividades complementares 

com maior praticidade e eficiência, e favorável a execução de ações complementares, que 

são realizadas com os alunos destas unidades escolares. 

Não será necessário firmar instrumento de contrato, conforme disposto no art. 95, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo este substituído por NOTA DE EMPENHO DE 

DESPESA. 

03 - CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO 

O objeto da presente demanda consiste na aquisição de bancadas montadas de pedras, 

para a instalação de novas salas de informáticas visando garantir um melhor atendimento 

para os alunos das Escolas Municipais que desenvolvem o ensino fundamental, 

através do Colégio Comercial Municipal Lima Guimarães, Escola Municipal Doutor 

José Lima Guimarães (Brumado), Escola Municipal Jorge Morato (Rio do Peixe) e 

Escola Municipal Manoel de Souza. 

A contratação se caracteriza como aquisição de bem comum, nos termos do art. 6º, inciso 

XXVII, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que se trata de produto padronizado, disponível no 

mercado, com especificações técnicas objetivas e de fácil comparabilidade entre 

fornecedores. 
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A finalidade da contratação é promover uma maior interação dos alunos de nossas 

unidades escolares, sendo uma ferramenta vital na educação moderna, contribuindo para o 

desenvolvimento integral dos alunos e preparando-os para os desafios propostos pelo 

século XXI. Inclusive o convívio e percepção do AI (Inteligência Artificial), que já se encontra 

em nossos meios e nos proporciona a interação bem como celeridade em processos que 

antes eram mais vagarosos. 

04 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A presente contratação tem por objetivo a aquisição de bancadas montadas de pedras, 

para a instalação de novas salas de informáticas visando garantir um melhor atendimento 

para os alunos das Escolas Municipais que desenvolvem o ensino fundamental, 

através do Colégio Comercial Municipal Lima Guimarães, Escola Municipal Doutor 

José Lima Guimarães (Brumado), Escola Municipal Jorge Morato (Rio do Peixe) e 

Escola Municipal Manoel de Souza. 

A sala de informática é fundamental nas escolas, pois promove o desenvolvimento de  

habilidades essenciais, a inclusão digital e prepara os alunos para o mercado de  trabalho. 

Desenvolvimento de Habilidades Essenciais 

A sala de informática permite que os alunos desenvolvam habilidades críticas, como o  

pensamento crítico e a resolução de problemas. Ao aprender a programar ou a utilizar  

softwares, os estudantes aprendem a decompor problemas complexos em partes  

menores e a encontrar soluções criativas. Além disso, muitos projetos de informática  

incentivam o trabalho em equipe, onde os alunos colaboram e se comunicam para  

alcançar objetivos comuns. 

Alfabetização Digital 

Em um mundo cada vez mais digital, a alfabetização digital é tão importante quanto a alfa

betização tradicional. A sala de informática garante que os alunos não apenas saibam usar 

a tecnologia, mas também compreendam seu funcionamento, incluindo princípios de segur

ança digital e privacidade online. Isso é crucial para que os alunos se tornem cidadãos infor

mados e responsáveis no ambiente digital. 

Preparação para o Mercado de Trabalho 

O mercado de trabalho atual valoriza as habilidades em informática. Profissões nas  

áreas de tecnologia da informação, ciência de dados e cibersegurança estão em alta dema

nda. Ao fornecer uma base sólida em informática, as escolas preparam os alunos  

para uma ampla gama de carreiras promissoras e bem remuneradas. 

Inclusão Digital 

A sala de informática também desempenha um papel crucial na promoção da inclusão  

digital. Ao proporcionar acesso igualitário à educação tecnológica, as escolas ajudam a red

uzir a desigualdade social e econômica, garantindo que todos os alunos tenham as mesma

s oportunidades de aprendizado. 

Recursos e Ferramentas 

A informática escolar não se limita ao uso de computadores, mas também inclui tablets, lou

sas digitais e outros recursos tecnológicos que enriquecem a experiência de aprendizagem.

https://www.bing.com/ck/a?!&&p=e971fa0928e75afd7a114ce65adeed7b37f86d97f1d26536e2e5331da80e5eb9JmltdHM9MTc1OTcwODgwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=343208dd-3f48-6dfa-007a-1e883e026c96&psq=IMPORT%c3%83NCIA+DA+SALA+DE+INFORM%c3%81TICA+PARA+A+ESCOLA&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cuY3N0Ym9xdWltLmNvbS5ici9wb3N0L2EtaW1wb3J0JUMzJUEybmNpYS1kZS10cmFiYWxoYXItY29tLWluZm9ybSVDMyVBMXRpY2EtbmEtc2FsYS1kZS1hdWxh&ntb=1
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=e971fa0928e75afd7a114ce65adeed7b37f86d97f1d26536e2e5331da80e5eb9JmltdHM9MTc1OTcwODgwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=343208dd-3f48-6dfa-007a-1e883e026c96&psq=IMPORT%c3%83NCIA+DA+SALA+DE+INFORM%c3%81TICA+PARA+A+ESCOLA&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cuY3N0Ym9xdWltLmNvbS5ici9wb3N0L2EtaW1wb3J0JUMzJUEybmNpYS1kZS10cmFiYWxoYXItY29tLWluZm9ybSVDMyVBMXRpY2EtbmEtc2FsYS1kZS1hdWxh&ntb=1
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=e971fa0928e75afd7a114ce65adeed7b37f86d97f1d26536e2e5331da80e5eb9JmltdHM9MTc1OTcwODgwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=343208dd-3f48-6dfa-007a-1e883e026c96&psq=IMPORT%c3%83NCIA+DA+SALA+DE+INFORM%c3%81TICA+PARA+A+ESCOLA&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cuY3N0Ym9xdWltLmNvbS5ici9wb3N0L2EtaW1wb3J0JUMzJUEybmNpYS1kZS10cmFiYWxoYXItY29tLWluZm9ybSVDMyVBMXRpY2EtbmEtc2FsYS1kZS1hdWxh&ntb=1
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=e971fa0928e75afd7a114ce65adeed7b37f86d97f1d26536e2e5331da80e5eb9JmltdHM9MTc1OTcwODgwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=343208dd-3f48-6dfa-007a-1e883e026c96&psq=IMPORT%c3%83NCIA+DA+SALA+DE+INFORM%c3%81TICA+PARA+A+ESCOLA&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cuY3N0Ym9xdWltLmNvbS5ici9wb3N0L2EtaW1wb3J0JUMzJUEybmNpYS1kZS10cmFiYWxoYXItY29tLWluZm9ybSVDMyVBMXRpY2EtbmEtc2FsYS1kZS1hdWxh&ntb=1
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=e971fa0928e75afd7a114ce65adeed7b37f86d97f1d26536e2e5331da80e5eb9JmltdHM9MTc1OTcwODgwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=343208dd-3f48-6dfa-007a-1e883e026c96&psq=IMPORT%c3%83NCIA+DA+SALA+DE+INFORM%c3%81TICA+PARA+A+ESCOLA&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cuY3N0Ym9xdWltLmNvbS5ici9wb3N0L2EtaW1wb3J0JUMzJUEybmNpYS1kZS10cmFiYWxoYXItY29tLWluZm9ybSVDMyVBMXRpY2EtbmEtc2FsYS1kZS1hdWxh&ntb=1
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=e971fa0928e75afd7a114ce65adeed7b37f86d97f1d26536e2e5331da80e5eb9JmltdHM9MTc1OTcwODgwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=343208dd-3f48-6dfa-007a-1e883e026c96&psq=IMPORT%c3%83NCIA+DA+SALA+DE+INFORM%c3%81TICA+PARA+A+ESCOLA&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cuY3N0Ym9xdWltLmNvbS5ici9wb3N0L2EtaW1wb3J0JUMzJUEybmNpYS1kZS10cmFiYWxoYXItY29tLWluZm9ybSVDMyVBMXRpY2EtbmEtc2FsYS1kZS1hdWxh&ntb=1
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=e971fa0928e75afd7a114ce65adeed7b37f86d97f1d26536e2e5331da80e5eb9JmltdHM9MTc1OTcwODgwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=343208dd-3f48-6dfa-007a-1e883e026c96&psq=IMPORT%c3%83NCIA+DA+SALA+DE+INFORM%c3%81TICA+PARA+A+ESCOLA&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cuY3N0Ym9xdWltLmNvbS5ici9wb3N0L2EtaW1wb3J0JUMzJUEybmNpYS1kZS10cmFiYWxoYXItY29tLWluZm9ybSVDMyVBMXRpY2EtbmEtc2FsYS1kZS1hdWxh
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=e971fa0928e75afd7a114ce65adeed7b37f86d97f1d26536e2e5331da80e5eb9JmltdHM9MTc1OTcwODgwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=343208dd-3f48-6dfa-007a-1e883e026c96&psq=IMPORT%c3%83NCIA+DA+SALA+DE+INFORM%c3%81TICA+PARA+A+ESCOLA&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cuY3N0Ym9xdWltLmNvbS5ici9wb3N0L2EtaW1wb3J0JUMzJUEybmNpYS1kZS10cmFiYWxoYXItY29tLWluZm9ybSVDMyVBMXRpY2EtbmEtc2FsYS1kZS1hdWxh
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=e971fa0928e75afd7a114ce65adeed7b37f86d97f1d26536e2e5331da80e5eb9JmltdHM9MTc1OTcwODgwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=343208dd-3f48-6dfa-007a-1e883e026c96&psq=IMPORT%c3%83NCIA+DA+SALA+DE+INFORM%c3%81TICA+PARA+A+ESCOLA&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cuY3N0Ym9xdWltLmNvbS5ici9wb3N0L2EtaW1wb3J0JUMzJUEybmNpYS1kZS10cmFiYWxoYXItY29tLWluZm9ybSVDMyVBMXRpY2EtbmEtc2FsYS1kZS1hdWxh
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=e971fa0928e75afd7a114ce65adeed7b37f86d97f1d26536e2e5331da80e5eb9JmltdHM9MTc1OTcwODgwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=343208dd-3f48-6dfa-007a-1e883e026c96&psq=IMPORT%c3%83NCIA+DA+SALA+DE+INFORM%c3%81TICA+PARA+A+ESCOLA&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cuY3N0Ym9xdWltLmNvbS5ici9wb3N0L2EtaW1wb3J0JUMzJUEybmNpYS1kZS10cmFiYWxoYXItY29tLWluZm9ybSVDMyVBMXRpY2EtbmEtc2FsYS1kZS1hdWxh
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 Esses recursos tornam o aprendizado mais interativo e dinâmico, permitindo  

que os alunos aprendam de maneira mais autônoma e personalizada. 

Conclusão 

Portanto, a sala de informática é uma ferramenta vital na educação moderna, contribuindo p

ara o desenvolvimento integral dos alunos e preparando-

os para os desafios do século XXI. É fundamental que educadores, pais e formuladores de 

políticas reconheçam essa importância e trabalhem juntos para garantir que todas  

as crianças tenham acesso a essa ferramenta essencial para o sucesso. 

A aquisição caracteriza-se como fornecimento de bem comum, nos termos do art. 6º, 

inciso XXVII, da Lei nº 14.133/2021, pois o produto possui especificações padronizadas de 

mercado, o que possibilita a definição objetiva de desempenho e qualidade e permite a 

adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

Portanto, a contratação é justificada pela necessidade de garantir um ambiente seguro, 

apropriado, favorável à execução das ações escolares. 

05 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

A contratação tem enquadramento legal no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 

combinado com o Decreto Municipal nº 884/2023 

06 - ESTIMATIVA DA DEMANDA 

Para definição da quantidade necessária, realizou-se a verificação da demanda reprimida 

de nossas Escolas Municipais que desenvolvem o ensino fundamental, através do 

Colégio Comercial Municipal Lima Guimarães, Escola Municipal Doutor José Lima 

Guimarães (Brumado), Escola Municipal Jorge Morato (Rio do Peixe) e Escola 

Municipal Manoel de Souza, identificando-se a necessidade de novas aquisições destas 

bancadas, conforme descrito abaixo: 
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Descrição 
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o
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l 

01 

PEDRA ARDÓSIA POLIDA PEÇA DE 1,120 X 0,330 

METROS – COM QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO E 

MONTAGEM 

R$ 223,03 03 R$ 669,09 

02 

PEDRA VERDE UBATUBA – MONTAGEM COM 02 

PEÇAS – UMA DE 1,25 X 0,40 E 1,25 X 0,04 - COM 

QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO E MONTAGEM 

R$ 536,36  01 R$ 536,36 

03 

PEDRA VERDE UBATUBA – MONTAGEM DE 02 PEÇAS - 

UMA DE 0,95 X 0,40 E OUTRA DE 0,95 X 0,60 - COM 

QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO E MONTAGEM 

R$ 336,42 02 R$ 672,84 

04 

PEDRA VERDE UBATUBA – MONTAGEM DE 02 PEÇAS - 

UMA DE 1,35 X 0,10 E OUTRA DE 1,10 X 0,10 - COM 

QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO E MONTAGEM 

R$ 271,31 01 R$ 271,31  

05 
PEDRA ARDÓSIA POLIDA – MONTAGEM DE 02 PEÇAS – 

UMA DE 1,405 X 0,55 E OUTRA DE 1,25 X 0,40 - COM 
R$ 557,06 01 R$ 557,06 
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QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO E MONTAGEM 

06 METALON PEÇA DE 5X30 CHAPA 18 R$ 39,60 1,2 R$ 47,52 

07 

MÓDULO EM VIDRO – FECHAMENTO PORTAS COM 02 

PEÇAS DE 1,50 E 1,35 –- COM QUEBRA DE QUINAS, 

POLIMENTO E MONTAGEM 

R$ 3.753,58 01 R$ 3.753,58 

08 

PEDRA ARDÓSIA POLIDA – MONTAGEM COM 02 PEÇAS 

- UMA DE 1,41 X 0,60 E OUTRA DE 1,25 X 0,40 - COM 

QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO E MONTAGEM 

R$ 548,06 01 R$ 548,06 

09 

PEDRA VERDE UBATUBA – MONTAGEM DE PEÇA DE 

0,80 X 0,05 - COM QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO E 

MONTAGEM 

R$ 354,43 01 R$ 354,43 

10 DIVISOR 315X425  R$ 65,00 01 R$ 65,00 

11 

PEDRA ARDÓSIA – MONTAGEM COM 03 PEÇAS – UMA 

COM 1,50 X 0,50, OUTRA DE 1,50 X 0,08 E A TERCEIRA 

COM 0,50 X 0,08 - COM QUEBRA DE QUINAS, 

POLIMENTO E MONTAGEM 

R$ 529,08 01 R$ 529,08 

12 
METALON 50X30 CHAPA 18 – PEÇA DE 0,50 - COM 

QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO E MONTAGEM 
R$ 39,60 02 R$ 79,20 

13 

PEDRA ARDÓSIA POLIDA – MONTAGEM COM 02 PEÇAS 

– SENDO UMA DE 1,87 X 0,55 E OUTRA DE 1,80 X 0,08 - 

COM QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO E MONTAGEM 

R$ 640,21 01 R$ 640,21 

14 
PEDRA ARDÓSIA POLIDA – PEÇA DE 0,95 X 0,55 - COM 

QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO E MONTAGEM 
R$ 294,89 02 R$ 589,78 

15 

PEDRA ARDÓSIA POLIDA – MONTAGEM DE 02 PEÇAS – 

SENDO UMA DE 1,80 X 0,10 E OUTRA DE 0,10 - COM 

QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO E MONTAGEM 

R$ 265,41 01 R$ 265,41 

16 

PEDRA ARDÓSIA POLIDA – MONTAGEM DE 02 PEÇAS – 

SENDO UMA DE 2,00 X 0,55 E OUTRA DE 1,55 X 0,55 - 

COM QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO E MONTAGEM 

R$ 672,96 01 R$ 672,96 

17 METALON 50X30 CHAPA 18 – PEÇA COM 0,55 R$ 39,60 2,2 R$ 87,12 

18 

MÓDULO EM VIDRO – FECHAMENTO PORTAS COM 

PEÇA DE 1,70 - COM QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO 

E MONTAGEM 

R$ 4.213,38 01 R$ 4.213,38 

19 

PEDRA ARDÓSIA POLIDA – EM U – MONTAGEM COM 02 

PEÇAS – SENDO UMA DE 2,00 X 055 E OUTRA DE 1,50 

X 0,55 - COM QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO E 

MONTAGEM 

R$ 651,93 01 R$ 651,93 

20 DIVISOR 315X425  R$ 65,00 01 R$ 65,00 

21 

PEDRA ARDÓSIA POLIDA – MONTAGEM COM PEÇA DE 

0,80 X 0,05 - COM QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO E 

MONTAGEM 

R$ 337,81 01 R$ 337,81 

22 

PEDRA ARDÓSIA POLIDA – MONTAGEM COM 02 PEÇAS 

– SENDO UMA DE 0,76 X 0,60 E OUTRA DE 0,40 X 0,04 - 

COM QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO E MONTAGEM 

R$ 247,18 01 R$ 247,18 

23 
PEDRA ARDÓSIA – MONTAGEM COM 03 PEÇAS – UMA 

COM 1,50 X 0,50, OUTRA DE 1,50 X 0,08 E A TERCEIRA 
R$ 529,08 01 R$ 529,08 
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COM 0,50 X 0,08 - COM QUEBRA DE QUINAS, 

POLIMENTO E MONTAGEM 

24 METALON 50X30 CHAPA 18 – PEÇA COM 0,50 R$ 39,60 02 R$ 79,20 

25 

PEDRA OCRE POLIDA – MONTAGEM COM 02 PEÇAS – 

SENDO UMA DE 0,980 X 0,20 E OUTRA DE 1,80 X 0,087 - 

COM QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO E MONTAGEM 

R$ 56,45 06 R$ 338,70 

26 

PEDRA ARDÓSIA POLIDA – MONTAGEM COM 03 PEÇAS 

– SENDO UMA DE 1,00 X 0,35, OUTRA DE 0,50 X 0,35 E 

A TERCEIRA DE 0,87 X 0,50 - COM QUEBRA DE 

QUINAS, POLIMENTO E MONTAGEM 

R$ 191,05 05 R$ 955,25 

27 
METALON 50X30 CHAPA 18 – 02 PEÇAS – SENDO UMA 

DE 9,00 X 0,50 E OUTRA DE 5,00 X 0,35 
R$ 39,60 6,25 R$ 247,50 

28 

PEDRA OCRE POLIDA – MONTAGEM COM 03 PEÇAS – 

SENDO UMA DE 0,80 X 0,45, OUTRA DE 0,80 X 0,08 E A 

TERCEIRA DE 0,45 X 0,08 - COM QUEBRA DE QUINAS, 

POLIMENTO E MONTAGEM 

R$ 426,80 01 R$ 426,80 

29 METALON 50X30 CHAPA 18 – PEÇA COM 0,45 R$ 39,60 0,9 R$ 35,64 

30 

PEDRA OCRE POLIDA – MONTAGEM COM 03 PEÇAS – 

SENDO UMA DE 1,20 X 0,50, OUTRA DE 1,20 X 0,08 E A 

TERCEIRA DE 0,54 X 0,08 - COM QUEBRA DE QUINAS, 

POLIMENTO E MONTAGEM 

R$ 537,10 01 R$ 537,10 

31 METALON 50X30 CHAPA 18 – PEÇA COM 0,50 R$ 39,60 1,5 R$ 59,40 

32 

PEDRA ARDÓSIA – MONTAGEM COM 03 PEÇAS – UMA 

COM 1,50 X 0,50, OUTRA DE 1,50 X 0,08 E A TERCEIRA 

COM 0,50 X 0,08 - COM QUEBRA DE QUINAS, 

POLIMENTO E MONTAGEM 

R$ 529,08 01 R$ 529,08 

33 METALON 50X30 CHAPA 18 – PEÇA COM 0,50 R$ 39,60 02 R$ 79,20 

34 
PEDRA OCRE POLIDA – COM 01 PEÇA DE 0,95 X 0,650 - 

COM QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO E MONTAGEM 
R$ 346,87 02 R$ 693,74 

35 

PEDRA OCRE POLIDA – COM 02 PEÇAS – SENDO UMA 

DE 2,07 X 0,10 E OUTRA DE 1,30 X 0,10 - COM QUEBRA 

DE QUINAS, POLIMENTO E MONTAGEM 

R$ 292,99 01 R$ 292,99 

36 

PEDRA ARDÓSIA POLIDA – COM 02 PEÇAS – SENDO 

UMA DE 1,97 X 0,60 E OUTRA DE 1,80 X 0,60 - COM 

QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO E MONTAGEM 

R$ 725,73 01 R$ 725,73 

37 

ARMÁRIO DE VIDRO – FECHAMENTO DE PORTAS – 

COM 02 PEÇAS – SENDO UMA DE 2,07 E OUTRA DE 

1,30 – GAVETEIRO C - COM QUEBRA DE QUINAS, 

POLIMENTO E MONTAGEM 

R$ 4.188,30 01 R$ 4.188,30 

38 

PEDRA ARDÓSIA POLIDA – COM 02 PEÇAS – SENDO 

UMA DE 1,97 X 0,60 E OUTRA DE 1,80 X 0,60 - COM 

QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO E MONTAGEM 

R$ 711,04 01 R$ 711,04 

39 DIVISOR 315X425 R$ 65,00 01 R$ 65,00 

40 
PEDRA NE– OCRE POLIDA – COM 01 PEÇA DE 0,80 X 

0,04 - COM QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO E 
R$ 342,21 01 R$ 342,21 
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MONTAGEM 

41 

PEDRA PRETO SÃO GABRIEL – COM 02 PEÇAS – 

SENDO UMA DE 5,23 X 0,65 E OUTRA DE 6,75 X 0,65 - 

COM QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO E MONTAGEM 

R$ 2.292,26 02 R$ 4.584,52 

42 

PEDRA PRETO SÃO GABRIEL – COM 02 PEÇAS – 

SENDO UMA DE 6,05 X 0,65 E OUTRA DE 4,25 X 0,65 - 

COM QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO E MONTAGEM 

R$ 2.045,74 02 R$ 4.091,48 

43 

PEDRA PRETO SÃO GABRIEL – COM 03 PEÇAS – 

SENDO UMA DE 5,65 X 0,65, OUTRA DE 5,70 X 0,65 E A 

TERCEIRA DE 4,90 X 0,65 - COM QUEBRA DE QUINAS, 

POLIMENTO E MONTAGEM 

R$ 2.010,13 03 R$ 6.030,39 

44 

PEDRA PRETO SÃO GABRIEL – COM 09 PEÇAS – 

SENDO UMA DE 1,93 X 0,80, OUTRA DE 1,93 X 0,10, 

OUTRA DE 1,93 X 0,05, OUTRA DE 1,60 X 0,60, OUTRA 

DE 1,60 X 0,10, OUTRA DE 0,60 X 0,10, OUTRA DE 1,00 

X 0,10, OUTRA DE 0,60 X 0,10 E A NOVA PEDRA DE 1,00 

X 0,05 - COM QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO E 

MONTAGEM 

R$ 1.816,71 01 R$ 1.816,71 

45 

PEDRA OCRE POLIDA - COM 3 PEÇAS – SENDO UMA 

DE 0,84 X 0,30, OUTRA DE 0,60 X 0,30 E A TERCEIRA DE 

0,86 X 0,64 - COM QUEBRA DE QUINAS, POLIMENTO E 

MONTAGEM 

R$ 1.510,42 01 R$ 1.510,42 

46 
METALON 50X30 CHAPA 18 – COM 03 PEÇAS – SENDO 

UMA DE 0,80, OUTRA DE 0,60 E A TERCEIRA DE 0,80. 
R$ 49,20 6,6 R$ 324,72 

 R$ 45.048,51 

07 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Prazo de Entrega: 

O prazo de entrega do objeto é de até 30 (trinta) dias contados do dia seguinte ao 

recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento 

equivalente, EM REMESSA ÚNICA.  

7.2. Do Local da Entrega do Bem: 

Os bens deverão ser entregues: nas sedes das Escolas Municipais que desenvolvem o 

ensino fundamental, através do Colégio Comercial Municipal Lima Guimarães, Escola 

Municipal Doutor José Lima Guimarães (Brumado), Escola Municipal Jorge Morato (Rio do 

Peixe) e Escola Municipal Manoel de Souza, e deverão ser atestados os recebimentos pela 

Secretaria de Educação de Pitangui, para que seja efetuado o pagamento. 

7.3. Da Subcontratação: 

Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.  

7.4. Da Sustentabilidade: 

 Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação. 

7.5. Da indicação de marcas ou modelos: 
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Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação. 

7.6. Condições e especificações da garantia do produto (fabricante, garantia legal ou 

garantia convencional), da manutenção e da assistência técnica: 

Será aplicada ao produto/bem, somente a garantia legal estabelecida pelo art. 26, do 

Código de Defesa do Consumidor (CDC) de (30 dias - produtos não-duráveis); (90 dias - 

produtos duráveis) a partir da data de recebimento definitivo do produto. 

08 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Condições de recebimento: 

Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação, que deverá acontecer em até 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir do recebimento da nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente. 

8.2. Da Liquidação 

A Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data da 

entrega definitiva do serviço e respectivo aceite do Contratante. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) O vencimento; 
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão Contratante;  
d) O período respectivo de execução do objeto;  
e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.  

8.3. Do Pagamento 

O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o Contratado indicar, no prazo 

de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final da liquidação a que se 

referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo 

Contratante. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

09 – REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

O licitante deverá encontrar-se de forma regular perante suas obrigações fiscais, social e 
trabalhista. Cumpre ressaltar ainda que regularidade não implica em quitação, visto que 
regularidade é a comprovação de que a empresa atende todas as exigências do fisco. 
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Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal em certidão única, abrangendo 
todos os tributos federais e as contribuições sociais / previdenciárias; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa 
proponente na forma da Lei; 

d) Certidão negativa de débitos, nada consta com a Fazenda Pública Municipal da sede 
da licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou positiva, com efeito, de 
Negativa, em cumprimento ao disposto na Lei nº. 2.440, de 07/07/2011; 

f) Declaração do licitante demonstrando a regularidade no cumprimento do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, conforme dispõe o art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal. (Declaração a ser firmada por meio da plataforma eletrônica) 

Comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada mediante a 

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de 

negativas.  

10 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

DO CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos. 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste documento;  

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas o 

efetivo fornecimento do objeto deste Documento. 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues quando em desacordo com as 

especificações constantes na nota de empenho, no Documento e/ou na proposta 

comercial do Contratado.  

f) Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

g) Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  

h) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento. 

i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Contratado. 

j) Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares.  

k) Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por 

meio dos documentos pertinentes.  
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l) Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto.  

 

DO CONTRATADO: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus 

anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;  

d) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecedem a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução contratual e/ou fornecimento do 

objeto e/ou dos materiais empregados;  

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

h) Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e 

pagamento;  

i) Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais 

empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e 

na forma exigida neste documento;  

j) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

k) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não onerará o 

objeto do contrato; 

l) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual;  

m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
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para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;  

o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere cláusula acima, quando solicitado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;  

p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante;  

s) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência;  

t) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato;  

u) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local de execução 

do objeto sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

v) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere; 

w) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

11 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, ANÁLISE DE RISCOS E TERMO DE REFERÊNCIA 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à 

Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, entende-se que a menor 

complexidade do objeto prescinde de termo de referência, de estudo técnico preliminar e de 

análise de riscos. Nesse sentido, consigne-se que as informações necessárias e suficientes 

ao pleito, capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança 

transacional, encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução 

processual, em especial neste documento. 

12 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação 

orçamentária do orçamento em vigor, aprovado pela Lei Orçamentária Anual relativa ao 

exercício financeiro vigente. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários, para 
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fins de demonstração das despesas decorrentes da presente contratação, será 

apresentada na formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

13 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação será apurado concomitantemente à seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração, com base nas propostas que serão 

recebidas por meio de plataforma eletrônica, nos termos do procedimento de dispensa 

eletrônica sem fase de lances. 

Para definição da quantidade necessária, realizou-se a verificação da demanda reprimida 

de nossas escolas municipais, identificando-se a necessidade de novas aquisições destes 

aparelhos eletro/eletrônico. 

 Foram realizados três orçamentos de mercado, tendo sido considerado, para efeito desta   

estimativa. Assim, o valor estimado da contratação corresponde a R$ 45.048,51 (quarenta 

e cinco mil, quarenta e oito reais e cinquenta e um centavos). 

Cumpre ressaltar que a estimativa aqui apresentada observa os ditames da Lei nº 

14.133/2021, notadamente quanto à necessidade de estimativa prévia de preços e ao 

princípio da economicidade, garantindo à Administração Pública a obtenção da proposta 

mais vantajosa e a adequada aplicação dos recursos públicos. 

14 - INDICAÇÃO DO AGENTE (S) PÚBLICO (S) RESPONSÁVEL (IS) PELO 

PLANEJAMENTO: 

Nome: Arlene de Araújo Leão 
Matrícula: 9504 
Cargo: Diretora Escolar 
Telefone: (37) 9 9974-8086 

Nome: Juliana Rates Ricardo Faustino 
Matrícula: 366 
Cargo: Diretora Escolar 
Telefone: (37) 9 9973-8225 

15 - INDICAÇÃO DO AGENTE (S) PÚBLICO (S) RESPONSÁVEL (IS) PELA 

FISCALIZAÇÃO: 

Nome: Arlene de Araújo Leão 
Matrícula: 9504 
Cargo: Diretora Escolar 
Telefone: (37) 9 9974-8086 

Nome: Juliana Rates Ricardo Faustino 
Matrícula: 366 
Cargo: Diretora Escolar 
Telefone: (37) 9 9973-8225 
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Assinatura do Responsável pela Elaboração da Demanda 

Consideradas as premissas estabelecidas neste documento, a contratação constante do 
presente DFD é viável do ponto de vista técnico e financeiro. 
 

 
Pitangui/MG, 03 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

Helder Alves de Moraes 
Secretário Municipal de Educação 

Assinatura do Responsável pela Aprovação da Demanda 

 

Pitangui/MG, 03 de outubro de 2025. 

 

 

Maria Lúcia Cardoso 
Prefeita Municipal 

 


